[bookmark: _Hlk68197045]9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 27.04.2021

PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO: 124/2020, 125/2020 e 126/2020 DO DEPUTADO ANDERSON PEREIRA

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – As matérias encontram-se sem parecer. Solicito ao Senhor Deputado Adelino Follador para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes das três matérias em conjunto.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto de Decreto Legislativo 124/2020 de autoria do Deputado Anderson Pereira, que “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor Otoniel Maia Coelho, Agente de Inteligência, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados no Estado de Rondônia.”.
- Projeto de Decreto Legislativo 125/2020 de autoria do Deputado Anderson Pereira, que “Concede Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Fabiano Sobral Bezerra, Analista de Inteligência da Força Tarefa, pelos relevantes serviços prestados no Estado de Rondônia.”.
- Projeto de Decreto Legislativo 126/2020 de autoria do Deputado Anderson Pereira, que “Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Thiago Andrade dos Santos, soldado PM da Guarnição de Patrulhamento Tático Móvel (PATAMO) na cidade de Jaru, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados no Estado de Rondônia.”.
Somos de parecer favorável, Senhor Presidente, pelas Comissões pertinentes.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Adelino Follador ao Projeto de Decreto Legislativo 126/2020, Projeto de Decreto Legislativo 125/2020 e Projeto de Decreto Legislativo 124/2020. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 





